
 

 

 

REQUERIMENTO Nº               / 2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas: 

 

O vereador que este subscreve requer a V.Exa., depois de ouvida a Casa, seja 

solicitado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano/Diretoria de Trânsito tomar 

as providências necessárias para avaliar a colocação de uma placa de sinalização de proibido 

parar e estacionar na rua Porciúncula, na altura do nº 270, no bairro São Francisco, (em 

frente à loja Era uma vez), bem como a pintura do meio-fio de amarelo para reforçar a 

sinalização. 

 

        

     Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pará de Minas, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

                                             Vereador Kadu Franco 

 

Justificativa: Existe uma placa em frente à Farmácia Cruzeiro (início) e uma em frente à 

loja Sinhana (término) de proibido parar e estacionar. Devido ao grande fluxo de veículos, a 



 

 

 

situação tem causado transtornos para motoristas, pedestres e lojistas, considerando que os 

donos de automóveis não se atentam à sinalização e param os carros onde é proibido 

estacionar, dificultando o trânsito no local. 

 

 

   Placa Farmácia Cruzeiro                                             Placa Sinhana Calçados                                                   
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